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ANEXO VI 
 

REGIMENTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS 
 

Art. 1.º As atividades complementares são componentes curriculares que 
possibilitam o reconhecimento, por avaliação, de habilidades, conhecimentos e 
competências do aluno, inclusive adquiridas fora do ambiente escolar, abrangendo a prática 
de estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, 
especialmente nas relações com o mundo do trabalho e com as ações de extensão junto à 
comunidade, propiciado pelo Curso de Graduação em Ciências Contábeis, mantida pela 
Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE. 
 

§ 1.º As Atividades Complementares devem constituir-se de componentes 
curriculares enriquecedores e implementadores do próprio perfil generalista do formando, 
sem que se confundam com estágio curricular supervisionado e Monografia; 
 

§ 2.º Estas atividades são de responsabilidade da Coordenação de Pesquisa, 
Produção Científica e Extensão, envolvendo parcela do curso não previstas no currículo 
pleno, devendo observar o limite máximo de 10% (dez por cento) da carga horária total do 
curso, sendo programadas e concretizadas pelo Professor Coordenador de Pesquisa, 
Produção Científica e Extensão e ajustadas entre o corpo discente e a Coordenação do 
Curso, a qual tornará público as modalidades admitidas, de forma a permitir a sua livre 
escolha pelo discente. 
 

Art. 2.º As atividades complementares devem ser programas em atividades nos três 
níveis: ensino, pesquisa e extensão, de tal forma que contemple os 10% da carga horária 
total do curso, equilibradamente dentro destes três níveis, de acordo com o Projeto 
Pedagógico definido pelo Curso. 
 
 Art. 3.º As atividades Complementares podem incluir:   
 

a) Projetos de Pesquisa: com 100 (cem) horas; 
b) Seminários: com 100 (cem) horas; 

 c) Simpósios: com 100 (cem) horas; 
d) Congressos: com 100 (cem) horas; 
e) Monitoria: com 100 (cem) horas; 
f) Projetos de Extensão (assessoria contábil junto à comunidade): com 100 (cem) 

horas; 
g) Iniciação científica: com 100 (cem) horas. 
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Art. 4.º Estas atividades são obrigatórias para todo o Corpo Discente, não sendo 
permitido o cômputo de mais de 50% da carga horária exigida em uma única atividade. 

 
Art. 5.º As atividades complementares obrigatórias deverão ser de oferta regular, 

programadas, antes de cada ano letivo, pelo Professor Coordenador de Pesquisa, Produção 
Científica e Extensão, em consonância com o Coordenador do Curso, de acordo com o 
parágrafo único do art. 1.º deste Regimento. 

 
Art. 6.º O Professor Coordenador de Coordenador de Pesquisa, Produção Científica 

e Extensão deverá promover incentivo à realização de atividades complementares fora da 
IES, como ainda, em atividades de extensão para propiciar a inserção da IES na(s) 
comunidade(s) sob as diversas formas ou programas de extensão, como em assessoria 
Contábil junto à comunidade, interagindo com projetos de extensão já existentes com os 
demais Cursos da Instituição ou ainda, viabilizando novos projetos de extensão, mediante 
convênio com a IES. 

 
Art. 7.° Dentro destas atividades complementares, o Corpo discente deverá 

escolher, totalizar e comprovar junto ao Professor Coordenador de Pesquisa, Produção 
Científica e Extensão 300 (trezentas) horas através de Caderneta Própria ou Certificado, 
anotada e documentada em ficha individual do aluno, na Secretaria do Curso de Graduação 
em Ciências Contábeis, para efeito de Colação de Grau. 

 
Parágrafo único. Para efeito de controle das atividades complementares o Professor 

Coordenador de Estágio Supervisionado deverá providenciar a confecção de caderneta 
própria ou a adaptação da Caderneta de Estágio, a confecção de Certificado junto ao Setor 
Gráfico ou de Informática da Instituição.  

 
Art. 8.° A realização de concursos de Monitorias e Monografias deverão observar 

as regras e procedimentos dos seus Regimentos específicos do Curso de Graduação em 
Ciências Contábeis. 

 
Art. 9.° Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pela Congregação 

do Curso. 
 

 
Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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ANEXO VI - A 
 
REGULAMENTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES (EXTENSÃO) E DE 
ATIVIDADES DE EXTENSÃO: 

 
 

 Art. 1.º As Atividades Complementares são componentes curriculares 
enriquecedores e complementadores do perfil generalista do formando, que possibilitam o 
reconhecimento, por avaliação de habilidades, conhecimento e competência do aluno, 
inclusive adquirida fora do ambiente acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades 
independentes, transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente nas relações 
com o mercado do trabalho e com as ações de extensão junto à comunidade, propiciado 
pelos Cursos de Graduação da IES, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e 
Ensino Ltda. – SOPECE. 
 
 

§ 1.º As atividades de extensão, previstas no art. 44, inciso IV, da LDB 9.394/96, 
cuja finalidade básica, dentre outras, consiste em propiciar à comunidade o estabelecimento 
de uma relação de reciprocidade com a instituição, podem ser integradas nas Atividades 
Complementares, enriquecedoras e implementadoras do próprio perfil do formando, sem 
que se confundam com Estágio Curricular, Supervisionado ou com Trabalho de Conclusão 
de Curso (TCC) previstas nos Cursos de graduação da IES. 

 
§ 2.º As atividades de extensão deverão propiciar a inserção da IES na comunidade 

sob as diversas formas ou programas de extensão. 
 
 

§ 3.º A realização de atividades complementares não se confundem com a do 
Estágio Supervisionado ou com Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), na modalidade 
Monografia previstas nos Cursos de graduação da IES. 
 

§ 4.º Estas atividades são de responsabilidade das Coordenações de Pesquisa, 
Produção Científica e Extensão nos Cursos de Graduação em Administração e em Ciências 
Contábeis e da Coordenação de Atividades Complementares no Curso de Direito, 
envolvendo parcela do curso não previstas no currículo pleno, devendo observar o limite 
máximo de 100 (cem) horas para o Curso de Graduação em Administração, bacharelado, 
100 (cem) horas para o Curso de Graduação em Ciências Contábeis, bacharelado, e 133,30 
(cento e trinta e três horas e trinta minutos) horas para o Curso de Graduação em Direito ou 
outra carga horária estabelecida em legislação especifica editada pelo MEC para cada 
Curso de graduação da IES, posterior a este Regulamento, sendo programadas e 
concretizadas pelos Professores Coordenadores de Pesquisa, Produção Científica e 
Extensão nos Cursos de Graduação em Administração e em Ciências Contábeis e pelo 
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Professor Coordenador de Atividades Complementares, no Curso de Graduação em Direito 
e ajustadas entre o corpo discente e as Coordenações respectiva dos seus Cursos, a qual 
tornarão público as modalidades admitidas, de forma a permitir a sua livre escolha pelo 
discente. 
 

Art. 2.º As atividades complementares devem ser programas de tal forma que 
contemplem 100 (cem) horas para o Curso de Graduação em Administração, bacharelado, 
100 (cem) horas para o Curso de Graduação em Ciências Contábeis, bacharelado, e 133,30 
(cento e trinta e três horas e trinta minutos) horas para o Curso de Graduação em Direito ou 
outra carga horária estabelecida em legislação especifica editada pelo MEC para cada 
Curso de graduação da IES, posterior a este Regulamento. 
 
 Art. 3.º As atividades complementares de extensão podem incluir para:   

 
I) o Corpo Discente do Curso de Graduação em Administração: 
 
a) Projetos de Extensão (assessoria administrativa junto à comunidade): com 100 

(cem) horas; 
 b) Seminários: com 100 (cem) horas; 
 c) Simpósios: com 100 (cem) horas; 

d) Congressos: com 100 (cem) horas. 
 
2) o Corpo Discente do Curso de Graduação em Ciências Contábeis: 
 
a) Projetos de Extensão (assessoria contábil junto à comunidade): com 100 (cem) 

horas; 
b) Seminários: com 100 (cem) horas; 

 c) Simpósios: com 100 (cem) horas; 
d) Congressos: com 100 (cem) horas. 
 
3) o Corpo Discente do Curso de Graduação em Direito: 
 
a) Projetos de Extensão (assessoria jurídica junto à comunidade): com 133,30 (cento 

e trinta e três horas e trinta minutos) horas; 
b) Seminários: com 133,30 (cento e trinta e três horas e trinta minutos) horas; 

 c) Simpósios: com 133,30 (cento e trinta e três horas e trinta minutos) horas; 
d) Congressos: com 133,30 (cento e trinta e três horas e trinta minutos)horas. 
 
§ 1.º Os corpos discentes e docentes dos Cursos de Graduação da IES, inclusive os 

pesquisadores, com o setor da produção, deverão participar de forma integrada para 
estabelecer troca e disseminação dos conhecimentos aos setores da comunidade. 
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§ 2.º Os Professores Coordenadores responsáveis pelas atividades complementares 
de extensão, como nas atividades de extensão poderão aproveitar a infra-estrutura dos 
laboratórios de Informática e de pessoal (docente, discente e técnico-administrativo) da IES 
para realização da extensão. 

 
Art. 4.º Estas atividades complementares de extensão são obrigatórias para todo o 

Corpo Discente dos Cursos da IES e deverão contemplar 100 (cem) horas para o Curso de 
Graduação em Administração, 100 (cem) horas para o Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis e 133,30 (cento e trinta e três horas e trinta minutos) horas para o Curso de 
Graduação em Direito ou outra carga horária estabelecida em legislação especifica editada 
pelo MEC para os Cursos de graduação da IES, em que o discente estiver matriculado. 

 
Parágrafo único. Estas cargas horárias de atividades complementares de extensão 

deverão ser cumpridas e distribuídas, equilibradamente, do primeiro ano ao último ano dos 
Cursos de graduação em Administração, em Ciências Contábeis e em Direito da IES. 

 
Art. 5.º As atividades complementares de extensão deverão ser de oferta regular 

pelas Coordenações de Pesquisa, Produção Científica e Extensão, nos Cursos de Graduação 
em Administração e em Ciências Contábeis e pela Coordenação de Atividades 
Complementares, no Curso de Direito, programadas, antes de cada ano letivo, pelos 
Professores Coordenadores de Pesquisa, Produção Científica e Extensão, nos Cursos de 
Graduação em Administração e em Ciências Contábeis e pelo Coordenador de Atividades 
Complementares, no Curso de Graduação em Direito, em consonância com os respectivos 
Coordenadores dos Cursos, de acordo com o § 3.º  do art. 1.º deste Regulamento. 

 
Art. 6.º Os Professores Coordenadores de Pesquisa, Produção Científica e Extensão 

e o Coordenador  de Atividades Complementares deverão promover também incentivo à 
realização, tanto de atividades complementares de extensão fora da IES, como ainda, em 
atividades de extensão para propiciar a inserção da IES na(s) comunidade(s) sob as diversas 
formas ou programas de extensão, como em assessoria administrativa, contábil e jurídica 
junto à comunidade, interagindo com projetos de extensão já existentes com os demais 
Cursos da Instituição ou ainda, viabilizando novos projetos de extensão, mediante convênio 
com a IES. 

 
§ 1.º Os alunos que realizarem atividades complementares de extensão fora da IES 

deverão comprovar a realização destas atividades em Caderneta própria, junto aos 
Professores Coordenadores de Pesquisa, Produção Científica e Extensão nos Cursos de 
Graduação em Administração e em Ciências Contábeis e junto ao Professor Coordenador 
de Atividades Complementares, no Curso de Graduação em Direito; 
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§ 2.º Os alunos do Curso de Graduação em Direito, em relação às atividades de 
extensão, como o objetivo de propiciar a inserção da IES na(s) comunidade(s), deverão  ter 
o apoio, o acompanhamento e a comprovação da realização destas atividades, além do 
Coordenador  de Atividades Complementares, também do Coordenador de Pesquisa, 
Produção Científica e Extensão deste Curso da IES. 

 
   
§ 3.º Nos Projetos de extensão, cursos, prestação de serviços, eventos e publicações 

deverão ser considerados, prioritariamente, as áreas temáticas da Comunicação, da Cultura, 
da Educação, da Saúde, dos Direitos Humanos, do Meio Ambiente e da Tecnologia e 
Trabalho; 

 
§ 4.º Tanto os Professores Coordenadores responsáveis pelas atividades 

complementares de extensão, como o Professor Coordenador responsável pelas atividades 
de extensão deverão promover a integração destas atividades com as de ensino e da 
pesquisa, bem como ainda promover formas de divulgação das ações de extensão para a 
participação da comunidade acadêmica da IES e da comunidade onde está inserida; 

 
§ 5.º Os Professores Coordenadores responsáveis pelas atividades de extensão 

deverão também levantar subsídios nas atividades realizadas para o desenvolvimento de 
pesquisas visando aportar conhecimentos científicos e tecnológicos a problemas (sociais, de 
saúde, de natureza tecnológica, entre outros);  

 
§ 6.º Os Professores Coordenadores responsáveis pelas atividades de extensão 

deverão ainda, estabelecer vinculações destas atividades com a formação dos discentes e 
para o desenvolvimento da comunidade, inclusive com a criação de mecanismos que 
permitam aferir se as ações de extensão nas diferentes áreas temáticas estão alcançando o 
impacto previsto ou proporcional ao apoio da IES.   

 
Art. 7.° Dentro destas atividades complementares de extensão, os Corpos discentes 

da IES deverão escolher, totalizar e comprovar junto aos Professores Coordenadores de 
Pesquisa, Produção Científica e Extensão nos Cursos de Graduação em Administração e em 
Ciências Contábeis e junto ao Professor Coordenador de Atividades Complementares, no 
Curso de Graduação em Direito, respectivamente, 300 (trezentas) horas, 300 (trezentas) 
horas e 400 (quatrocentas) horas através de Caderneta Própria ou certificado, anotada e 
documentada em ficha individual do aluno, nas Secretarias do Curso da IES (nos Cursos de 
Graduação em Administração e em Ciências Contábeis) e na Secretaria do NPJ no Curso de 
Graduação em Direito, para efeito de Colação de Grau. 

 
 
Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação das atividades 

complementares de extensão os Professores Coordenadores de Pesquisa, Produção 
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Científica e Extensão e o Coordenador de Atividades Complementares deverão 
providenciar a confecção de caderneta própria e a confecção de Certificados junto ao Setor 
Gráfico ou de Informática da Instituição.  

 
 
Art. 8.° Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pela 

Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco e deverá fazer parte 
integrante dos Anexos dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) da IES. 
 

Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, 
mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE, na reunião 
do dia 28 de janeiro de 2011. 

 
Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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ANEXO VI - B  

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PESQUISA 

CAPÍTUL0 I 

Objetivos 

Art. 1º 

§ 1º Objetivo Geral: Incentivar a prática da investigação científica entre docentes e 
discentes, estreitando as relações entre ensino, pesquisa e extensão, fortalecendo e 
consolidando as linhas de pesquisa na instituição.  

Os objetivos do Programa de Pesquisa da Sociedade Pernambucana de 
Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE, mantenedora da Faculdade de Ciências Humanas 
Pernambuco são: 

§ 2º Objetivos Específicos: 

I - Estimular a atividade criadora nas diferentes áreas do conhecimento, zelando 
pelo rigor científico na atividade de pesquisa e estudos afins; 

 
II - Favorecer maior relação de vivência acadêmica entre docentes e discentes da 

Faculdade de Ciências Humanas Pernambuco; 
 
III – Incentivar a realização das atividades de pesquisa como um prolongamento 

necessário da atividade de ensino e como um instrumento para a iniciação científica; 
 
IV - Incentivar projetos de estudos que visem a intercâmbio entre o ensino, a 

pesquisa e a extensão na Instituição;  
 
V - Estimular, no corpo docente, a troca de novos conhecimentos científicos através 

de orientações de trabalhos de iniciação científica, bem como o desenvolvimento de grupos 
de estudos; 

 
VI - Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem na 

instituição; 
 
VII - Estimular no corpo discente o prazer pela pesquisa ao desenvolver estudos 

científicos nos campos teórico e prático; 
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VIII - Possibilitar melhores condições de desenvolvimento de estudos científicos 
aos alunos no ingresso de cursos de pós-graduação. 

CAPÍTULO II 

Composição do Programa de Pesquisa 

Art. 2º 

I - Coordenação do programa; 

O Programa de Pesquisa tem a seguinte composição: 

 
II - Professores-orientadores; 
III - Serviços de apoio à produção dos estudos científicos; 

Art. 3º 

§1º A Coordenação do Programa de Pesquisa deve reunir-se periodicamente com a 
Comissão Científica, com as Coordenações de Curso e eventualmente com a Direção da 
Faculdade de Ciências Humanas Pernambuco, para definir as políticas institucionais de 
pesquisa e resolver dificuldades específicas. 

A Coordenação do Programa de Pesquisa será exercida pelo Coordenador de 
Pesquisa, Produção Científica e Extensão de cada um dos cursos da Faculdade de Ciências 
Humanas Pernambuco, estando sujeita à escolha da Direção da Sociedade Pernambucana 
de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE e deve desempenhar a função de idealizar as políticas 
de pesquisa institucional, assim como supervisar o desenvolvimento dos trabalhos 
científicos vinculados ao Programa de Pesquisa. 

§ 2º Compete à Coordenação do Programa de Pesquisa: 

I – Oferecer suporte metodológico aos professores-orientadores e alunos no 
desenvolvimento dos estudos científicos; 

 
II – Orientar e esclarecer dúvidas, quando solicitada, na montagem de projetos e no 

desenvolvimento de pesquisas; 
 
III – Orientar o serviço Redação Científica de acordo com o cronograma do 

programa; 
 
IV – Registrar a entrega de relatórios de orientação e fichas de registros de 

orientação, encaminhando, ao Departamento Pessoal, cópias das mesmas, periodicamente, 
para que a remuneração dos docentes seja efetuada; 
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V - Elaborar com o apoio do Setor Financeiro da IES, o planejamento orçamentario 
anual prévio, com cronograma destinado ao Programa de Pesquisa para sua aprovação pela 
Mantenedora e liberação das verbas respectivas, inclusive para aquisição de material 
bibliográfico, com o respectivo número de títulos e exemplares a serem adquiridos às 
necessidades de estudo e orientação das pesquisas, aulas de Redação Científica e subsídio 
financeiro, com liberação de verbas anuais, para divulgação das pesquisas docentes em 
congressos nacionais e internacionais; 

 
VI – Promover reuniões, seminários e debates no âmbito da instituição, bem como 

estimular a apresentação de trabalhos de pesquisa em eventos científicos; 
 

VII - Manter permanente trabalho de acompanhamento das pesquisas vinculadas à 
Instituição, por meio de relatórios parciais, finais e outros meios; 
 

VIII - Receber solicitações de apoio financeiro para participação docente e discente 
em congressos e encontros científicos e encaminhar o documento à Comissão Científica, 
para análise; posteriormente encaminhar à direção da Mantenedora da Faculdade para 
possível liberação da verba; 
 

IX - Responder pelo patrimônio da instituição alocado para a Coordenação do 
Programa de Pesquisa; 

X – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e demais normas 
pertinentes; 

 
XI - Realizar outras atividades correlatas à função. 

Art. 4º As orientações dos trabalhos de Iniciação Científica são realizadas por 
professores-orientadores, que tenham vínculo empregatício na Instituição; podem assumir 
co-orientações professores de outras instituições, desde que aprovados pela comissão 
Cientifica e supervisionados pela Coordenação de Pesquisa, ouvindo a Direção da 
Faculdade de Ciências Humanas Pernambuco. 

Art. 5º 

I - Redação Científica; 

Os serviços de apoio ao desenvolvimento dos estudos de Iniciação Científica 
são: 

 
II - Minicursos em temas específicos; 

 
III - Secretaria; 
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IV - Biblioteca. 

§ 1º As aulas de Redação Científica são ministradas pelo professor de Língua 
Portuguesa que organiza as ações pedagógicas relacionadas ao cronograma estipulado pela 
Coordenação do Programa de Pesquisa. 

§ 2º Caso haja necessidade, podem ser organizados minicursos em áreas específicas 
para compor os interesses de alunos e professores-orientadores no desenvolvimento dos 
estudos científicos. 

§ 3º A Secretaria da Instituição fica encarregada de elaborar documentos 
necessários para o desenvolvimento do estudo científico, desde que solicitados pelos alunos 
e orientadores. 

§ 4º O acervo bibliográfico da instituição pode ser atualizado constantemente, 
mediante a solicitação de professores-orientadores à coordenação dos cursos de graduação, 
atendendo às necessidades de estudo e orientação das pesquisas em andamento. 

CAPÍTULO III 

Estrutura do Programa de Pesquisa 

Art. 6º 

I - Iniciação Científica; 

A estrutura acadêmica do Programa de Pesquisa compõe-se por: 

 
II - Pesquisa Docente Institucional 

Art. 7º A Iniciação Científica será tratada por regulamento específico. 

Art. 8º 

 

A Pesquisa Docente Institucional, PDI, é desenvolvida por professores da 
instituição e relaciona-se diretamente às áreas de estudos nos diferentes cursos de 
graduação. 
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CAPÍTULO IV 

DA PESQUISA DOCENTE  

Art. 9° O Programa de Pesquisa Docente Institucional possibilita o 
desenvolvimento de pesquisas elaboradas por professores com vínculo institucional nas 
áreas de estudo relacionadas à formação em pesquisa. 

Art. 10 As pesquisas docentes contam com apoio financeiro dos órgãos de fomento 
públicos e particulares, empresas ou instituições credenciadas pela instituição de ensino. 

Art. 11 A inserção de novas pesquisas docentes, PDI, vinculadas à instituição 
depende da aprovação do projeto de pesquisa pela Comissão Científica e posterior liberação 
pela direção da instituição e somente então é feito encaminhamento aos órgãos de incentivo 
à pesquisa. 

Parágrafo único. A forma de apresentação dos projetos corresponde às exigências 
dos órgãos de fomento a que é enviada a solicitação de apoio financeiro. 

Art. 12 As pesquisas docentes institucionais contam com o apoio da Faculdade no 
que se refere ao uso de suas dependências, de equipamentos e de serviços diversos 
necessários para o desenvolvimento das mesmas. 

Art. 13 

§ 1º A liberação de verbas neste segmento requer o envio de carta de solicitação 
com cópia da folha de aprovação da pesquisa pelos organizadores do congresso e cópia do 
artigo e/ou resumo a ser divulgado no evento à Coordenação do Programa de Pesquisa, com 
1 (um) mês de antecedência. 

A Instituição designa subsídio financeiro, com liberação de verbas anuais, 
para divulgação das pesquisas docentes em congressos nacionais e internacionais. 

§ 2º A solicitação é analisada pela Comissão Científica que encaminha à direção da 
Instituição, que executa a liberação da verba para os devidos fins. 

§ 3º Os trabalhos que recebem apoio financeiro da instituição devem evidenciar o 
nome da SOPECE no documento a ser divulgado; os casos excepcionais são definidos pela 
Comissão Científica. 

Art. 14 Os professores com pesquisas docentes institucionais em desenvolvimento 
devem encaminhar relatórios semestrais à Coordenação do Programa de Pesquisa, 
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explicitando a etapa em que se encontra o estudo, incluído o resumo dos dados teóricos e 
empíricos obtidos até o momento. 

Art. 15 Os professores com pesquisas institucionais em desenvolvimento podem 
solicitar à Coordenação de Pesquisa a inserção de um aluno matriculado nos cursos de 
graduação para executar a função de Iniciação Científica, com a finalidade de iniciar-se em 
pesquisa e auxiliar no desenvolvimento do estudo. 

Parágrafo único. O aluno receberá, ao término de um ano de acompanhamento à 
pesquisa, o certificado de Iniciação Científica junto ao Programa de Pesquisa. 

Art. 16 Ao término do estudo devem ser entregues duas cópias da pesquisa 
concluída para serem anexadas ao acervo bibliográfico da instituição e um artigo a ser 
encaminhado à revista científica da Instituição. 

Parágrafo único

Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, 
mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE, na reunião 
do dia 28 de janeiro de 2011. 

. Cabe à comissão organizadora da revista, a análise e o aceito do 
artigo para que o mesmo possa ser publicado de acordo com o planejamento da mesma. 

 
Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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ANEXO VI - C 
 

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO 

 
 
Art. 1o

 

 - O Programa de Iniciação Científica da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, consiste num instrumento de inserção do aluno de graduação da 
Instituição em atividades de pesquisa científica. 

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
 
 
Art. 2o

 

 – Promover condições para a institucionalização e sistematização da pesquisa 
científica no âmbito dos cursos de graduação da Instituição. 

Art. 3o

 

 - Despertar nos discentes a vocação científica e incentivar potenciais talentos no 
desenvolvimento do pensamento crítico e da criatividade. 

Art. 4o

 

 – Incentivar a participação do aluno da graduação na iniciação da pesquisa 
científica, propiciando o desenvolvimento de habilidades e competências no 
domínio de técnicas e métodos de pesquisa e na realização de atividades práticas 
no campo da investigação científica. 

Art. 5 – Motivar a interação aluno/professor nas atividades de pesquisa científica e prepará-
lo para a continuidade de sua formação em nível de pós-graduação. 

 
Art. 6o

 

 – Estimular o professor a formar e orientar grupo de pesquisa e divulgar o resultado 
em eventos e periódicos científicos de âmbito local, regional e nacional. 

Art. 7o

 
 – Contribuir para melhorar a qualidade do processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 8o

 
 – Promover a articulação das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO E GESTÃO 

 
Art. 9o

 

 – O Programa de Iniciação Científica é uma atividade complementar de execução 
anual, com convocação para seleção de candidatos efetuada através de edital 
informando o número de vagas, as normas, prazos e condições de participação. 

Art. 10 – O gerenciamento e operacionalização do programa são exercidos pela 
Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e Extensão de cada curso da 
Instituição, ou de forma conjunta pelas coordenações dos cursos que possuem 
alunos envolvidos numa mesma pesquisa, com o apoio dos professores 
orientadores dos projetos. 

 
Art. 11 – À Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e Extensão de cada curso da 

Instituição, através de uma Comissão constituída pelo coordenador e mais dois 
professores convidados (no mínimo) que não esteja participando como orientador 
de projetos inscritos, cabe a análise e seleção dos projetos apresentados. 

 
Art. 12 – Compete também à Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e Extensão de 

cada curso o acompanhamento dos trabalhos e dos prazos previstos no 
cronograma dos projetos, através de relatórios parciais (evolução) e finais da 
pesquisa, bem como a aprovação dos mesmos. 

 
Art. 13 - Constitui ainda competência da Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e 

Extensão, a expedição de declaração ao professor orientador e certificado aos 
alunos participantes, bem como atribuições de horas/aula correspondentes às 
atividades complementares. 

 
Art. 14 – A vigência de cada projeto, até a entrega do relatório final, será de 1 (um) ano 

letivo, podendo ser prorrogado por mais 6 (seis) meses, a critério do 
Coordenador, analisadas as justificativas do Orientador e dos alunos 
participantes. 

 
CAPÍTULO IV 

DO ORIENTADOR E SUAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 15 – A execução de cada projeto deve ser orientada por um professor da Instituição 

que tenha título de mestre e/ou de Doutor. 
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Art. 16 – Cada docente só poderá orientar, ao mesmo tempo, no máximo, dois projetos de 
pesquisa de iniciação científica. 

 
Art. 17 – Elaboração do plano de atividades a serem desenvolvidas pelos alunos; 
 
Art. 18 – Acompanhamento e avaliação do desenvolvimento dos trabalhos realizados pelos 

alunos participantes do projeto, nas suas distintas fases, incluindo a elaboração do 
projeto de pesquisa e dos relatórios parciais e final. 

 
Art. 19 – Encaminhar à Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e Extensão 

relatórios mensais de atividades dos alunos participantes de cada projeto, em 
formulário padrão da Instituição. 

 
Art. 20 – O professor orientador deve preparar os resultados da pesquisa, apresentados 

pelos alunos em relatório final, em formato de artigo, de acordo com a as normas 
técnicas pertinentes, visando sua publicação em periódicos relacionados ao tema 
ou área da pesquisa, incluindo o(s) nome do(s) aluno(s) envolvidos no projeto. 

 
Art. 21 – O orientador deve procurar submeter os resultados do trabalho resultante do 

projeto de iniciação científica para seleção e apresentação em congressos, 
seminários ou outro evento relacionado área da pesquisa. 

 
CAPÍTULO V 

DO ALUNO E SUAS OBRIGAÇÕES 
 
Art. 22 – Para participar de projetos de iniciação científica, o aluno deve estar regularmente 

matriculado em um dos cursos de graduação da Instituição, apresentar bom 
desempenho acadêmico (expresso no histórico escolar), e ter seu projeto aceito 
pelo professor orientador e aprovado pela Coordenação de Pesquisa, Produção 
Científica e Extensão. 

 
Art. 23 – Apresentar currículo na plataforma lattes atualizado; 
 
Art. 24 – Não possuir pendências financeiras com a Instituição; 
 
Art. 25 – O aluno participante de projeto de iniciação científica realizará suas atividades 

sem nenhum vínculo empregatício com a Instituição. 
 
Art. 26 – Disponibilizar e dedicar pelo menos 12 horas semanais de efetivo exercício no 

desenvolvimento das atividades de pesquisa; 
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 Parágrafo único – O não atendimento ao exigido no caput, sem justificativa aceita 
pelo orientador, implicará no desligamento automático do aluno do Programa e, 
por conseguinte, perda da Bolsa de Iniciação Científica. 

 
Art. 27 – Elaborar, e apresentar ao orientador, relatórios mensais de execução/evolução dos 

trabalhos desenvolvidos, conforme modelo disponível na Coordenação; 
 
Art. 28 – A qualquer tempo o aluno poderá pedir, através de solicitação por ele assinada e 

dirigida ao professor orientador, desligamento do Programa de Iniciação 
Científica; 

 
Art. 29 – Será desligado do programa o aluno que apresentar, na execução de suas 

atividades, um desempenho julgado insatisfatório ou inadequado pelo professor 
orientador, que será oficializado pela Coordenação de Pesquisa, Produção 
Científica e Extensão. 

 
Art 30 - Perderá automaticamente a Bolsa de Iniciação Científica o aluno que for desligado 

do Programa, por qualquer uma das formas referidas nos artigos 26 e 27 deste 
regulamento. 

 
CAPÍTULO VI 

DA BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
 
Art. 31 – O aluno participante efetivamente de projeto de iniciação científica aprovado pela 

Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e Extensão, fará jus a Bolsa de 
Estudo da Instituição, na forma de desconto no valor da mensalidade do Curso, 
cujo valor ou percentual será estipulado anualmente com base no planejamento 
financeiro da Instituição e informado no Edital de abertura das inscrições. 

 
Art. 32 – A bolsa de iniciação científica fica restrita ao período de 12 (doze) meses, não 

incluindo, portanto, período eventual de prorrogação da pesquisa previsto no 
artigo 14, observado o que dispõe o parágrafo único do artigo 24 e o artigo 28. 

 
Art. 33 – Ao professor orientador será concedida uma Bolsa, na forma e valor de 08 (oito) 

horas-aula mensais, por projeto orientado. 
 
Art. 34 – Não será permitido a acumulação de bolsa de pesquisa em iniciação científica 

com qualquer outra concedida pela Instituição. 
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CAPÍTULO VII 
DO PROJETO DE PESQUISA 

 
Art. 35 – O projeto de pesquisa de iniciação científica deve guardar relação com o projeto 

pedagógico do curso, se enquadrar numa das linhas de pesquisa institucional, 
possuir mérito científico, originalidade, relevância e contribuição à ampliação do 
conhecimento científico e tecnológico. 

 
Art. 36 – O projeto de iniciação científica pode ser de iniciativa individual, apresentado por 

apenas um aluno, ou de um grupo de no máximo três alunos, ou, ainda, vinculado 
a projeto de pesquisa institucional desenvolvido por professor. 

 
Art. 37 – A elaboração do projeto de iniciação científica deve ser de acordo com as normas 

e metodologias do trabalho científico, cujo roteiro/modelo encontra-se disponível 
na coordenação do programa. 

 
CATÍTULO VIII 

DOS RELATÓRIOS DA PESQUISA 
 
Art. 38 – O desenvolvimento (evolução) das atividades deve ser apresentado pelos alunos 

participantes em relatórios parciais mensais (formulário padrão) e os resultados 
da pesquisa em relatório final conforme a metodologia do trabalho científico e 
roteiro disponível na coordenação do programa. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 39 – Os casos omissos ao presente regulamento serão submetidos à Congregação da 

Instituição pela Coordenação de Pesquisa, Produção Científica e Extensão. 
 
Art. 40 – Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pela Congregação da 

Instituição. 
 
Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, 

mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE, na reunião do 
dia 28 de janeiro de 2011. 

 
Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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ANEXO VI.I 
 

REGIMENTO DE MONITORIA 
 
 Considerando a necessidade a incrementar o Ensino, a Pesquisa e a Extensão, bem 
como a estimular e a premiar os alunos, que mais se destacarem nas disciplinas de 
Formação Profissional do Curso, a Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, 
através da Direção do Curso de Graduação em Ciências Contábeis, resolve instituir o 
Concurso de Provas para o preenchimento anual de onze (11) vagas de Monitorias. 
 
 Art. 1.º A Coordenação do Curso de Graduação em Ciências Contábeis deverá 
tornar público, junto ao Corpo Discente do Curso de Graduação em Ciências Contábeis 
desta Instituição, até o dia 30 de abril de cada ano, o Edital de abertura do Concurso para o 
preenchimento anual de onze (11) vagas de Monitorias para os discentes do 1º ao 3º anos, 
devidamente matriculados no curso, nas seguintes disciplinas: 

 
I - Teoria da Contabilidade; 
II – Análise e Demonstrações Contábeis; 
III – Contabilidade Introdutória; 
IV – Contabilidade Geral; 
V - Contabilidade e Análise de Custos; 
VI - Administração Financeira e Orçamento Empresarial; 
VII - Contabilidade Pública; 
VIII - Contabilidade Avançada; 
IX - Auditoria; 
X - Perícia Contábil; e 
XI – Controladoria. 
 
Art. 2.º O Candidato aprovado, por meio de prova escrita e oral, deverá estar 

regularmente matriculado e cursando o Curso, com no mínimo dez (10) disciplinas, para 
ocupar a Monitoria, por um período de um (1) ano, vedada a sua recondução, mesmo que 
aprovado em novo Concurso para a mesma Monitoria. 

 
§ 1.º Ao término do período de um (1) ano, a Coordenação do Curso de Graduação 

em Ciências Contábeis providenciará nova seleção, em conformidade com caput do art. 1.º 
e com este Regimento, para o preenchimento das vagas das Monitorias. 

 
§ 2.º Os alunos aprovados no Concurso de Monitoria receberão tão somente, ao 

final do período da monitoria, um prêmio no valor de (1) salário mínimo vigente no País, 
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bem como ainda, será conferido ao final do período da Monitoria, certificado de que 
ocupou a mesma, assinado pela Diretoria e Coordenação do Curso. 

 
§ 3.º Em nenhuma hipótese, a ocupação da vaga da Monitoria acarretará quaisquer 

vínculo empregatício do aluno com a Instituição. 
 
Art. 3.º A Banca Examinadora da Monitoria será constituída pelo Coordenador do 

Curso de Graduação em Ciências Contábeis, pelo Diretor do Curso de Graduação em 
Ciências Contábeis e pelo regente da disciplina, onde será exercida a Monitoria. 

 
Parágrafo único.  A prova escrita e oral abrangerá todo o conteúdo programático das 

disciplinas, nas quais serão preenchidas as vagas da Monitoria. 
 

Art. 4.º As vagas da Monitoria, definidas no art. 1.º, somente serão preenchidas 
com obtenção de média igual ou superior a 7,00, nas provas orais e escritas, devendo os 
resultados serem divulgados na Secretaria da Faculdade, no prazo de cinco (5) dias úteis 
após sua realização.  

 
§ 1.º Em caso de empate de notas no processo seletivo, o desempate será pelas 

melhores médias dos anos anteriores, obtidas pelos candidatos, em todas ou na maioria, das 
disciplinas elencadas no art. 1.º deste Regimento.  

 
§ 2.º Persistindo o empate será considerado o menor número de matérias finais do 

candidato no Curso de Graduação em Ciências Contábeis e, por fim, caso persista o empate 
será considerado classificado, o candidato com a maior idade.  

 
Art. 5.º São deveres do Monitor: 

 
I – Ministrar aulas no Curso de Graduação, com a supervisão do Regente da 

Disciplina; 

 
II - Ministrar aulas no Curso de Extensão, em conformidade com a disciplina da 

Monitoria; e 
 
III – Apresentar relatórios semestrais de suas atividades ao Regente da disciplina, a 

que pertence a Monitoria. 
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Art. 6.º O Monitor perderá automaticamente o Certificado e a Monitoria, 
determinados no art. 2.º, § 2.º, deste Regimento, a qualquer tempo e sem direito a interpor 
Recursos

 
 à Diretoria, à Coordenação ou à Congregação do Curso, quando: 

I – Não atingir a nota mínima de 7,00 (sete) nas avaliações de unidade de quaisquer 
das disciplinas, que estiver matriculado no Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis, durante o período que ocupar a Monitoria; 

II – Não atingir o percentual mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da 
freqüência obrigatória em qualquer das disciplinas que estiver matriculado, 
durante o período que ocupar a Monitoria; 

III – Negligenciar ou apresentar conduta indisciplinar com a Monitoria, de acordo 
com a avaliação do Professor da disciplina, a que pertence a Monitoria, ouvida 
a Coordenação e a Direção do Curso de Graduação em Ciências Contábeis; 

IV – Ministrar aulas sem a supervisão do Professor da disciplina da Monitoria; 
V - Corrigir provas e trabalhos da disciplina da Monitoria; 
VI – Fiscalizar provas e/ou realizar outras atividades do Docente da Disciplina da 

Monitoria; 
VII – Não se encontrar quites com qualquer das mensalidades do Curso; 
VIII – Descumprir o Regimento do Curso de Graduação em Ciências Contábeis; e 
IX – Desistir, trancar, abandonar ou transferir-se do Curso de Graduação em 

Ciências Contábeis da Instituição, durante o período que ocupar a Monitoria. 
 
Art. 7.º A Monitoria reger-se-á pelo presente Regulamento. 
 

Art. 8.º Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Coordenador do 
Curso de Graduação em Ciências Contábeis, ouvida a Direção. 

 
Art. 9.º O presente Regulamento poderá ser modificado mediante proposta do 

Coordenador do Curso de Graduação em Ciências Contábeis ou por iniciativa da Direção 
do Curso de Graduação em Ciências Contábeis, devendo qualquer alteração ser discutida e 
aprovada pela Congregação. 

 
Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, mantida pela 
Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE, na reunião de 28 de janeiro de 
2011. 
 

Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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ANEXO VI.II 
 

RESOLUÇÃO n.° 01/02 

REGULAMENTO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC), NA 
MODALIDADE MONOGRAFIA  

(Regulamento de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 
 (Regulamento de Trabalho de Curso - TC) 

 
 

 Art. 1.o

 

 O aluno deve escolher a partir do segundo ano do Curso o orientador de seu 
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), na modalidade Monografia, dentre professores do 
Curso em Ciências Contábeis ou de outros professores da Faculdade de Ciências Humanas 
de Pernambuco. O orientador deverá ser aceito pela Coordenação de Monografia.  

§ 1.º A escolha do tema do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), na modalidade 
Monografia deverá ser centradas em áreas teórico-práticas e de formação profissional 
relacionadas com o curso; 
 
 § 2.º As disciplinas teórico-práticas são aquelas relacionadas nos 1º e  3º campos de 
estudos do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências Contábeis; 
 

§ 3.º As disciplinas de formação profissional são aquelas relacionadas no 2º campo 
de estudos do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências Contábeis; 
 
 § 4.º A orientação da monografia é inerente às atividade acadêmicas dos docentes 
do Curso em Ciências Contábeis. 
 
 Art. 2.o

 

 A Coordenação de Monografia divulgará os nomes dos professores com as 
disponibilidades de vagas e áreas de conhecimento, devendo designá-los depois de sua 
aceitação.  

§ 1.º Designados os docentes orientadores, a Coordenação de Monografia deverá 
listar os nomes dos discentes, com os seus temas escolhidos e os respectivos nomes dos 
docentes que os acompanharão, encaminhando Ofício com estes dados a Coordenação do 
Curso;  

 
§ 2.º Em caso de recusa do docente de realizar a orientação Monográfica, este 

deverá informar, expressamente as razões da impossibilidade da orientação ao aluno, em 
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Ofício devidamente protocolado as  Coordenação de Monografia, Coordenação do Curso e 
a Direção do Curso, bem como deverá ainda, indicar o docente que o substituirá. 
 
 Art. 3.o

 

 O aluno apresentará o projeto básico do Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC), na modalidade Monografia, conforme os seguintes requisitos definidos pela 
Coordenação de Monografia, com observância da estrutura abaixo relacionada: 

 I – tema; 
 II – objetivos; 
 III – justificativa; 
 IV – metodologia a ser utilizada e os instrumentos de pesquisa; 
 V – cronograma de desenvolvimento da monografia; 
 VI – bibliografia inicial. 
  

§ 1.o

 

 O professor, assinando o projeto, aceitará conseqüentemente a função de 
orientador. 

 § 2.o

 

 É permitida a troca de orientador nos casos definidos pela Coordenação de 
Monografia.  

 § 3.o

 

 O orientador deverá atender periodicamente a seus alunos sobre os horários 
que fixar, de tudo informando à Coordenação. 

 § 4.o

 

 O aluno deve elaborar a sua monografia final conforme as sugestões e notas de 
seu orientador e da Coordenação de Monografia. 

 Art. 4.o

 

 A estrutura formal da monografia final obedecerá aos critérios adotados 
pela ABNT, aplicáveis no caso, com o seguinte conteúdo: 

a) folha de rosto; 
b) sumário; 
c) introdução; 
d) desenvolvimento, contendo divisão em parte ou capítulos e as notas biliográficas 

e, se houver, tabelas; 
e) conclusão; 
f) bibliografia; 
g) anexos (se houver). 
 

 Art. 5.o O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), na modalidade Monografia deve 
preencher os seguintes requisitos: 
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 a) datilografada ou impressa em espaço 2 (dois), em papel branco tamanho ofício; 
 b) a soma das margens inferior e superior não pode superar 6 (seis) centímetros; 

c) a soma das margens laterais esquerda e direita não pode ultrapassar 5 (cinco)  
centímetros; 

d) encadernada em brochura ou espiral; 
e) o corpo do trabalho (introdução, desenvolvimento e conclusão) deve possuir no 

mínimo 30 (trinta) e no máximo 100 (cem) páginas de texto escrito. 
  

Art. 6.o

 

 O aluno deve entregar ao Coordenador de Monografia cinco cópias de seu 
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), na modalidade Monografia depois de sua 
conclusão, assinadas pelo mesmo e pelo orientador e também cópia para o arquivo em 
disquete ou em CD-ROM para o computador. 

 Art. 7.o

 

 O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), na modalidade Monografia será 
defendida pelo aluno perante uma banca examinadora indicada pelo Coordenador de 
Monografia e nomeada pelo Diretor do Curso em Ciências Contábeis, composta do 
orientador e por dois outros membros. 

 § 1.o

 

 A defesa será pública, desenvolvida no tempo máximo de uma hora, da 
seguinte forma: 

 a) no máximo trinta minutos para a apresentação pelo aluno; 
 
            b) no máximo dez minutos para cada argüição, seguida de até dez minutos para cada 
resposta. 

  
 Art. 8.o

 

 O orientador pode decidir pela devolução do Trabalho de Conclusão de 
Curso (TCC), na modalidade Monografia para sua reformulação, antes da defesa. 

 § 1.o
 

 A nota de aprovação é a média 7; 

 § 2.o

 

 A desaprovação permitirá ao aluno refazer a monografia ou substituí-la, 
submetendo-a a uma nova defesa. 

 Art. 9.o 

  

Esta regulamentação entra em vigor na data de sua aprovação pelo 
Colegiado do Curso. 
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 Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
(Curso de Ciências Contábeis), mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e 
Ensino Ltda. – SOPECE, na reunião do dia 28 de janeiro de 2011. 
 

Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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ANEXO VI.III 
 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC), 
NA MODALIDADE MONOGRAFIA  
 
Aluno (a): 
 
Título: 
 
Prof. (a) Avaliador(a): 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
(BANCA EXAMINADORA) 

Deve-se atribuir pontos de 0 a 10 para cada critério. Exceção para fundamentação teórica: 
0 a 30 pontos. A Nota corresponde à soma de todos os pontos, dividida por 10. 
1. relevância Contábil-cientifica: (0 -10) pts.  
2. estruturação do trabalho: (0 -10) pts.  
3. delimitação temática e problematização: (0 -10) pts.  
4. fundamentação teórica: (0 -30) pts.  
5. organização lógica: (0 -10) pts.  
6. clareza e correção da linguagem: (0 -10) pts.  
7. bibliografia utilizada: (0 -10) pts.  
8. regras da ABNT: (0 -10) pts.  

Nota  
 
Observações: ______________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 

 
Recife,       de dezembro de 200  . 

 
 
 

______________________________________________________ 
PROF.(a) AVALIADOR(A) 
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